
pREFETTURA Do MUNIcÍpto un ¡uNoI.tÍ

DECRETO N".3I.475. DE 2I DE JUNHO DE2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO OO IT¡ITNTCÍPIO DE JUNDIAI,
EsrADo DE sÄo pAULo, No uso DE su¿s ernmulÇÕrs LEGAIS

ESPEcIALMENTE AS QUE IUT SAO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DEZI2I,ART.4', $ 3".

coNSIDERANDo NEcESSIDADE DE ABERTURA pe cnÉptro ADIÇIoNAL SUpLEMENTAR poR

SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESA COM RECAPEAMENTO E FRESAGEM EM

DTvERSAS RUAS E AVENTDAs no uuxrcfplo (AV. ANToNro nTNCINATo/AV. ¡rennro loÃo
LUcHESvAV. NIcoLA LouRENcoN/AV. losÉ vezzelrnn¡.
REF. solrcrrAçÃo en - UNTDADE oe crsrÄo DE INFRAEST. E sERVrÇos ptJsl¡cos
pEDrDo nneutsrÇÃo 778.036 REMANEJAMENTo

DECRETA:

ART, to - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do MuNIcipIo, utr¿ cRÉ¡no ADICIoNAL
SUpLEMENTAR No vALoR DE R$ 108.r00,00 (cENTo E orro MrL cEM REArs) NA(s) DorAÇ.Ã,o(Õrs):

r 0.0 r . r5.45 r .01 B'1 .t4gs pAVrMENTAcno e rupleNr¡cÃo DE vrAs púnuc¡s
4.4.s0.3s,00 ourRos SERV TERcEIRoS-pEssoA JunÍuc¡

OOOO PROPRIA

r 08.1 00,00

TOTAL....R$ I 08. r 00,00

ART. 2" - A coBERTURA Do cnÉono DE eun TRATA o ART. l'FAR-sE-Á coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADQ NO ART. 43, $1" INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 ...

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRAEM NA DE SUAPUBLIcIçÃo.

R$
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O DE JUNDIAÍ

N. 31.4

LUIZ ARANTES MACHADO

MIINICIPAL

PARIMOSCHI

GESTOR DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE CESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E UM DIA(S) DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E
DOIS.

GUSTAVO L, C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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